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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

€

PROJETO DE LEI N° /2019.

D0CUMEN'TO;

Protocolo gesaL:
NÚMERO PRÓPRIO:

data PR0T0CÕlB?^7^1ík^^

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado como Rua: "ROMILDO PASSONI", a rua Projetada 27, que

inicia-se na rua Valdecy Antônio Savignon e termina na Rua Leontina Sedano da
Costa, no bairro São Francisco de Assis, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2019. UNANIMIDADE

JUSTIFICATIVA

irx

Seftsão

WÇAO I

A denominação desta rua é um pedido dos moradores,
dificuldades em receber as correspondências rotineiras.

□ A

ASL

estãoqu

príraidcnte

ndo

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Vereador - PSB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05, Centro, CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim, Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" /2019.

DOCUMENTO;

PROTOCOLO GEML:

NUMERO PRÓPRIO:

DATÂ PROTOCOLO:

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado como Rua: "ROMILDO PASSONI", a rua Projetada 27, que
inicia-se na rua Vaidecy Antônio Savignon e termina na Rua Leontina Sedano da
Costa, no bairro São Francisco de Assis, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões, 18 de Junho de 2019.

JUSTIFICATIVA

APKv;- 'V i"\00 ' I
UNANIMIDADE ]

jCÍHZZZ] □ A^ST^NÇAO
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í Pri^íaidcnte
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A denominação desta rua é um pedido dos moradores,
dificuldades em receber as correspondências rotineiras.

tendo

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Vereador - PSB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05, Centro, CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim. Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Cachoeiro de Itapemirim, 03 de junho de 2019.

OF/SEMGOV/SRI/N° 1290/2019

Exm°. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

DOCUMENTO: QfC

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: AQjLi^,
DATA PROTOCOLO: QS ̂

Assunto: solicita informação denominação de via

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria constante do Ofício em epígrafe,

protocolado nesta prefeitura sob o n° 12251/2019, de iniciativa do Vereador Alexandre

Bastos Rodrigues, informamos a V.Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria

Municipal de Fazenda, que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance,

cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

PACHECO por^sLEON

Subsecretario^deRêljçoes Institucionais

/'Hiiio Monteiro, 28 • Centro

isapernirini » ES Cep 29.Í00-170 * C. Postal 037

òSS 5351

cachoe i ro.es . gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRA'

FIs.: CA

SEMFA/GCI/CSEG

07 238

07 38
•X

© 07 166
07 241

Aí

07 212
%

07 30 07 407 348

O

o. 07 305

^4i
ZUMBI

07 267A

IP

•9.
3000707 289

070159
07

St y
07 307

y
30607

07 308

DA ANDORINH31907 LOCALIDA

32

07 325

33107

\

1-A via que se pretende nomear (Fiua Projetada 27) - seqüencial 685, não possui denominação oficiai até a
presente data.

2- O logradouro que se pretende denominar, inicia-se na Rua Vaidecy Antonio Savignon (1865/1976) e termina na
Rua Leontina Sedano da Costa ( Lei 3598/1991).

3- O logradouro está localizado:
iado direito Localidade Serra da Andorinha
lado esquerdo: São Francisco de Assis

4-0 Cadastro imobiliário, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto no Art.3°,§1° da Lei
5445/2003, certifica que até a presente data não há no municipio de Cachoeiro de Itapemirim, logradouro publico
cuja denominação seja "Romildo Passoni".

OBS. informamos que já existe um protocolo 22657/18, cujo conteúdo, é a mesma pesquisa informada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES
SECRETARIA MUNIOPAL DE FAZENDA

ST / GCI / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente: Câmara Munlclpa! de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Aives Machado
Gerencia da GCI:

CRISTINA ALACRINO MACHADO BARBOZA

Protocolo: 12251/2019
29/05/2019

Data da Impressa^ • •
SEMFAST/CSEG-uec



Cachoeiro de Itapemirim, 28 de junho de 2018.

OF/SEMGOV/SRI/No 925/2018

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

mrxjmmo: q-fc

Fv:"vOCOLO GERAL:

DATA PROTOCOLO: l

Assunto: Solicitação de Informação Para Denominação de Logradouro Público

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção à matéria contida no assunto em epígrafe,

protocolada nesta prefeitura sob o no 22657/2018, subscrita pelo Ilustre Presidente,

informamos a V. Ex^ que o referido instrumento foi remetido à Secretaria Municipal de Fazenda,

que se manifestou e prestou os esclarecimentos de seu alcance, cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

LNDER DE J

Assessor Exec

ACIUS

iVO

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gov.br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



CÂfV!ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEÍSI^PEMIRIM
■  /

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
'—■j

ZT

Cachoeiro de Itapemirim - Es, 29 de Maio de 2018.

Do: Vereador Alexandre Bastos

Ao: Cadastro Imobiliário do Município

! FIs. Ò

, SEMGOV

LU^

Solicitamos através deste que o Cadastro imobiliário faça uma pesquisa a fim de
verificar se há denominação na Rua Projetada n° 27, que inicia na Rua THOMAS
THOMPSON e termina na Rua: LEONTINA SEDANO DA COSTA no Bairro São Francisco
dé Assis e também se há algum logradouro Público com o nome de ROMILDO PASSONI.

2©^
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Vereador - PSB

PROCESSOS 22657 /20i8 TIPO PROC.s í
PROTOCOLO : 1350865 nsTA DA ENTRADA :
ASSUNTO : INDICAÇÕES DA CANARfl

REQUER INFORMAÇÕES DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

12/06/2018

NOME ; ALE/ANDRE BASTOS RODRIOüES
SEM DOCUMENTO

COD.REQUER= í 2S5ÍS-0
"Feliz a naj Srií] REQUERENTE, CONSULTE A POSICAD ATUAL DO SEU PROCESSO

NO SITE; WWN,CACHOEIRO,ES,GOvJK

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.aov.br
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iFIs.

SEMGCV ■

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOSRADOÜRO
Ass.

W1

1505

Jlf

1362
\<21363

{fv,

Ot

1364

l@mLIDÂDE SERRA DA Am

ÍBOi1372

1400

248

1-A via que se pretende nomear (Rua Projetada 27) Seqüencial 685,
não possui denominação oficial até a presente data.

2- O logradouro que se pretende denominar (Seq.685), inicia-se na
Rua ValdecyAntonio Savignon (Lei 1865/1976), e termina na Rua
Leontina Sedano da Costa( Lei 3598/1991).

3- O logradouro esta localizado:
lado direito: Localidade Serra da Andorinha
lado esquerdo: Bairro São Francisco de Assis

4- Não existe nenhum logradouro neste municpio como o nome
proposto: Romildo Passoni. .

0^^ 0>',

.^vyP

ag^chtieifo

"IJfÇO

Requerente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GCI / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerencia da GCI:

CRISTINA ALACRINO MACHADO
Coordenadora de Geoprocessamento:

Protocolo: 22557-2018Rec
s ̂

íBemof 25/05/2018
Data da Impressão:

JUNHO-2018

O

SEMGOV/GAP
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CÂMARA MUNICIPAL OE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI^,
ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO toÇ

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 77/2019

INICIATIVA: Alexandre Bastos Rodrigues

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Alexandre Bastos Rodrigues, "Denomina via Pública
no Município de Cachoeirc de Itapemirim- ES e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como Rua"Romildo Passoni", a rua Projetada 27,
que inicia-se na rua Valdecy Antônio Savignon e termina na Rua Leontina Sedano da Costa, no
bairro São Francisco de Assis, no Município de Cacboeiro de Itapemirim,ES.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo.óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, 111 determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro e/
ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, departamento da 5ecretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cacboeiro de Itapemirim - Espírito
Santo / ,

PABX: (28) 3526-5622 - FÂX: (28) 3521-5753 1 ^
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CÂf¥IARA mUHÍiZÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMSRilVl

ESTADO DO ESPfRITO SANTO
?-ú

Ait. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
(...)
I - indicação do bem público a ser denominado;
(...)

III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entorno, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(...)

5.

Os documeníos acostados ao Projeto de Lei, constam a consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, as instruções expedidas pelo mesmo, conforme exigência legal. Cabe ressaltar que
há uma observação na Secretária Municipal de Fazenda que informa que existe um protocolo
22657/18, cujo conteúdo, é a mesma pesquisa informada, mas que até a atual data não há no
município de Cachoeiro de Itapemirim, logradouro Público cuja denominação seja "Romildo
Fassoni".

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui não possui vícios, portanto, em
obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta Casa, opinamos pelo envio da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

Éo parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de julho de 2019.

EN^ HORAFIORI
Ipra Legislativa Geral
>AB/ES 13.273 \

KARL.

Prqdúra'^!

'•'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG Ns. L''tr DATA: Oi
.í \ IO

J J

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xii e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer ais) seguinte(s) matéría(s):

P. LE! m. VETO A PL ÍM2. P. RESOL N2. P. DEC. LEG. N2, PRAZO VEWC. PROJ.

-r-

i  i

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N2. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

]  : : j \ Q
\\. • Ar,n i > ■ '

Ç) ̂

j  , ,, ^QJ;JpCL<C
"  'i

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

@ ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO;
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feiiz a nação cuja Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoelro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 2528-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (. ^7 j

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n° 07712019

INICIATIVA: Vereador Alexandre Bastos Rodrigues
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Vereador Alexandre Bastos
Rodrigues que "Denomina como Rua "Romildo Passoni", a rua projetada 27, que inicia na
Rua Valdecy Antonio Savignon e termina na Rua Leontina Sedano da Costa, no bairro
São Francisco de Assis, no município de Cachoeiro de Itapemirim, ES e dá outras
providências."

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei, atende os
requisitos legais sob o aspecto formal e material.
Portanto, com base no parecer emitido pela Procuradoria da Câmara, este relator opina
no sentido de realizar as modificações no referido projeto, apresentando para tanto
emenda modificativa na ementa do projeto.

Assim sendo, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 09 de julho de 2019.

:2!a(Braz resid (suagoto

ini - Relator

AIlan Albe^ourenço F^rpira - Membro
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